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REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ PERMANENTE REGIONAL SOBRE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DE TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DA REGIÃO DE PIRACICABA

                           Capítulo I – das Atribuições

    Art. 1º - O COMITÊ PERMANENTE REGIONAL SOBRE CONDIÇÕES E MEIO AMBIENTE DO TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO DA REGIÃO DE PIRACICABA, ora denominado de CPR/Piracicaba, criado de forma Tripartite e Paritária, sempre estará vinculado ao COMITÊ PERMANENTE REGIONAL – ESTADUAL, instituído pela Portaria SSST/Mtb n.º 04 de 04/07/95 (DOU de 07/07/95), que aprovou o novo texto da Norma Regulamentadora n.º 18 - Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção, na forma que estabelece o item 18.34.1 da  referida Norma.

    Art. 2º- O CPR/Piracicaba tem as seguintes atribuições:

    a) estudar, inclusive in loco e propor medidas para o controle e a melhoria das condições e dos ambientes de trabalho na indústria da construção;

    b)  implementar, inclusive in loco a coleta de dados sobre acidentes de trabalho e doenças ocupacionais na indústria da construção, visando estimular iniciativas de aperfeiçoamento técnico de processos construtivos de máquinas, equipamentos, ferramentas e procedimentos nas atividades da indústria da construção;

    c) incentivar estudos e debates visando ao aperfeiçoamento permanente de normas técnicas, regulamentadoras e de procedimentos na indústria da construção;

    d) participar e propor campanhas de prevenção de acidentes para a indústria da construção;

    e) encaminhar o resultado de suas propostas e atas de reuniões ao CPR/SP  mensalmente;

    f) receber e analisar as sugestões, propostas e recomendações enviadas pelo CPR/SP, CPR’s Regionais e Comunidades abrangidas pela região, deliberando sobre elas e dando-lhes o devido encaminhamento.                    

Capítulo II – da Composição

    Art. 3º - O CPR/Piracicaba, de composição Tripartite (Governo, Empregador e Empregados) e paritária, será composto de no máximo 05 (cinco) representantes titulares e suplentes de cada bancada.

     Art. 4º - Na composição do CPR/Piracicaba todas as bancadas deverão garantir aos seus representantes poder decisório nas  reuniões.

    Art. 5º - Os órgãos e entidades que compõem o CPR/Piracicaba, observarão em relação aos seus representantes:

a) poderão substituir seus representantes a qualquer tempo;

b) perderão seus mandatos no caso de ausência a (três) reuniões ordinárias ou extraordinárias consecutivas, ou 5 (cinco) alternadas, devendo a respectiva entidade designar seu substituto num prazo de 15 (quinze) dias;

c) a presença do suplente supre a ausência do titular.

    Art. 6º - Pela atividade exercida no CPR/Piracicaba os seus membros não receberão qualquer tipo de    remuneração, sendo considerada atividade relevante e correndo por conta de cada órgão ou entidade as despesas de participação de seus representantes nas reuniões.

    Art. 7º - As instituições integrantes do Grupo de Apoio Técnico-Científicas ou de profissionais    especializados, convocadas para atuarem como apoio técnico, indicados pelo CPR/Piracicaba, não terá direito a voto sendo-lhes garantido o direito à voz.

                         Capítulo III – do Funcionamento 

    Art. 8º - Para o desenvolvimento de seus trabalhos o CPR/Piracicaba contará com uma Coordenação e uma Secretaria Executiva.

    Art. 9º - A Coordenação será exercida em sistema de rodízio entre as bancadas de Governo, Empregados e Empregadores, tendo o mandato de cada bancada a duração de 02 (dois) anos.

    parágrafo único – O Coordenador e Vice-Coordenador serão indicados pela respectiva bancada, dentre seus membros titulares, para um período de 01 (um) ano, podendo se reconduzidos para o segundo período de 01 (um) ano.

    Art. 10 - Compete ao Coordenador:

    a) convocar com antecedência mínima de 15 dias, os membros para reunião do CPR/Piracicaba, com pauta prévia;

    b) coordenar as reuniões, encaminhando ao CPR/SP, as recomendações aprovadas e assinadas por pelo menos 1 (um) representante de cada bancada e acompanhar os  processos neste órgão;

    c)  designar tarefas aos membros do CPR/Piracicaba;

    d) coordenar as atribuições do CPR/Piracicaba;

    e) promover o relacionamento do CPR/Piracicaba com o CPR/SP, com os demais CPR’s Regionais e com os  órgãos interessados;

    f) delegar atribuições ao Vice-Coordenador e aos membros do CPR/Piracicaba;

    g) participar das Reuniões Ordinárias e Extraordinárias do CPR/SP  sempre que convocado.

    parágrafo único – O Vice-Coordenador substituirá o Coordenador nas suas ausências ou afastamento temporários, cabendo à bancada no exercício de Coordenação a indicação de substitutos para a complementação do mandato, nos casos de vacância dos referidos cargos.         

    Art. 11 - A Secretaria Executiva do CPR/Piracicaba será da bancada em exercício do mandato de  Coordenação.

    Art. 12 - Compete à Secretaria Executiva:

    a) preparar a pauta das reuniões, submetendo-a ao Coordenador;

    b) elaborar as atas das reuniões e encaminhá-las aos membros do CPR/Piracicaba, num prazo máximo de 15 (quinze) dias;

    c) organizar o local das reuniões e a infra-estrutura necessária;

    d) assessorar o Coordenador em todos os assuntos de sua competência.

     Art. 13 - São direitos e deveres dos membros do CPR/Piracicaba:

    a) elaborar calendário semestral de reuniões do CPR/Piracicaba;

    b) participar das reuniões, discutir e deliberar sobre quaisquer assuntos constantes da  pauta;

    c) propor assuntos para a pauta das reuniões;

    d) pedir vistas de assuntos em discussão;

    e) colaborar para que os objetivos do CPR/Piracicaba sejam atingidos.

                            Capítulo IV – das Reuniões

     Art. 14 - O CPR/Piracicaba se reunirá:

    a) ordinariamente, mensalmente, por convocação do Coordenador, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

    b) o CPR/Piracicaba pode ser convocado extraordinariamente por qualquer uma das  representações que o compõe, através da Coordenação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias;

    § único – A solicitação da convocação será sempre acompanhada da proposta de pauta a ser discutida.

                        Capítulo V – das Disposições Gerais
    Art. 15 – Este regimento somente será alterado em reunião extraordinária convocada para este fim.

    § único – As solicitações de alteração deverão ser encaminhadas pelas  representações, à Coordenação do CPR/Piracicaba, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, que depois de aprovada, será encaminhada no mesmo prazo, para a Coordenação do CPR/SP.

Art. 16 - O CPR/Piracicaba comunicará ao CPR/SP sua formação, composição, alteração e área de atuação.

   Art. 17 - O CPR/Piracicaba funcionará nas Cidades do Estado de São Paulo onde a Subdelegacia do Trabalho de Piracicaba tiver jurisdição.

    Art. 18 - O quorum mínimo para início das reuniões ordinárias e extraordinárias será de 1 (um) membro de cada bancada.

   Art. 19 - As decisões das reuniões do CPR/Piracicaba serão tomadas por consenso entre os membros presentes à reunião.

    Parágrafo único – Na impossibilidade do consenso, o tema poderá voltar à pauta em reuniões seguintes, por solicitação de qualquer bancada.

    Art. 20 - Este regimento entra em vigor na data de sua aprovação. 

